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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 245, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Ratifica Resolução de n2 227/2023, ad referendum

do CD, que aprovou Contrato Acadêmico N

21/2023, celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí e a Fundação Cultural e de Fomento à

Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação
- FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

27/11/2023 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.043061/2023-49;

RESOLVE:

Ratificar a Resolução n2 227/2023, ad referendum do Conselho Diretor, assinada em

25.10.2023, que aprovou o Contrato Acadêmico N2 21/2023, celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação
- FADEX, cujo

objetivo é dar apoio à execução do Projeto de Extensão "Olimpíada Nacional de Ciências - ONC 2024",

aprovado pela Câmara de Extensão da PREXC/UFPI e cadastrado na CPPECT/PREXC com o código

PJ07/2023-CCE115-NVPJ/PG, conforme processo acima mencionado.

Teresina, 15 de dezembro de 2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 246, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Ratifica Resolução de n2 228/2023, ad referendum

do CD, que aprovou Contrato Acadêmico N

16/2023 celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí - UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à

Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação
- FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

27/11/2023 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N2 23111.040403/2023-35;

RESOLVE:

Ratificar a Resolução n2 228/2023, ad referendum do Conselho Diretor, assinada em

06.11.2023, que aprovou o Contrato Acadêmico N2 16/2023, celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí - UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação
- FADEX, cujo

objetivo é dar apoio à execução do Projeto de Extensão "Programa Escola da Terra: Formação

continuada de professores de classes Multisseriadas de escolas do campo", em conformidade com o

TED n2 12510/2023 e respectivo plano de trabalho celebrado pela UFPI com a Secretaria de Educação

Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão (SECADI/MEC), de acordo com

Projeto aprovado "ad referendum" pela Câmara de Extensão (CAMEX/PREXC), e devidamente

cadastrado junto à CPPECT/PREXC, com o Código CAO7/2023-CCE-214-NVPJ/PG, conforme processo

acima mencionado.

Teresina, 15 de dezembro de 2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 247, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Ratifica Resolução de n 229/2023, ad referendum

do CD, que aprovou Contrato Acadêmico N2

17/2023 celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí - UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à

Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação - FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

27/11/2023 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.046711/2023-51;

RESOLVE:

Ratificar a Resolução n2 229/2023, ad referendum do Conselho Diretor, assinada em

07.11.2023, que aprovou o o Contrato Acadêmico NQ 17/2023, celebrado entre a Universidade Federal

do Piauí - UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação - FADEX,

cujo objetivo é dar apoio à execução do Projeto de Ensino "Projeto de Atividades do Tempo
Comunidade 2023-2024 do Curso de Licenciatura em Educação do Campo (LEDOC) da UFPI - Campus de

Floriano-PI", em conformidade com o TED n9 12685/2023 e respectivo plano de trabalho celebrado pela
UFPI com a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e

Inclusão (SECADI/MEC), conforme processo acima mencionado.

Teresina, 15 de dezembro de 2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 248, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Ratifica Resolução de n2 230/2023, ad referendum

do CD, que aprovou o Contrato Acadêmico N2

18/2023 celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí - UFPl e a Fundação Cultural e de Fomento à

Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação - FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

27/11/2023 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.046839/2023-87;

RESOLVE:

Ratificar a Resolução n2 230/2023, ad referendum do Conselho Diretor, assinada em

07.11.2023, que aprovou o o Contrato Acadêmico N 18/2023, celebrado entre a Universidade Federal

do Piauí - UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação - FADEX,

cujo objetivo é dar apoio à execução do Projeto de Ensino "Projeto de Atividades do Tempo
Comunidade 2023-2024 do Curso de Licenciatura em Educação do Campo (LEDOC), área Ciências da

Natureza, do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros (CSHNB) - Picos, da Universidade Federal do

Piauí (UFPI)", em conformidade com o TED n 12685/2023 e respectivo plano de trabalho celebrado

pela UFPI com a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e

Inclusão (SECADI/MEC), conforme processo acima mencionado.

Teresina, 15 de dezembro de 2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N9 249, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Ratifica Resolução de n2 231/2023, ad referendum

do CD, que aprovou o Contrato Acadêmico N2

20/2023 celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí - UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à

Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação
- FAD EX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

27/11/2023 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.049088/2023-86;

RESOLVE:

Ratificar a Resolução n2 231/2023, ad referendum do Conselho Diretor, assinada em

07.11.2023, que aprovou o Contrato Acadêmico N 20/2023, celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí- UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação
- FADEX, cujo

objetivo é dar apoio à execução do Projeto de Ensino "Projeto de Atividades do Tempo Comunidade

2023-2024 do Curso de Licenciatura em Educação do Campo (LEDOC), do Campus Professora Cinobelina

Elvas da UFPI - Bom Jesus-PI", em conformidade com o TED n9 12685/2023 e respectivo plano de

trabalho celebrado pela UFPI com a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e

Adultos, Diversidade e Inclusão (SECADI/MEC), conforme processo acima mencionado.

Teresina, 15 de dezembro de 2023
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Reitor
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Ministério da Educação

Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 250, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Ratifica a Resolução de n2 233/2023, ad

referendum do CD, que aprovou Contrato

Acadêmico N 19/2023 celebrado entre a

Universidade Federal do Piauí - UFPI e a Fundação
Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão

e Inovação - FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PlAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

27/11/2023 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.046725/2023-61;

RESOLVE:

Ratificar a Resolução de n 233/2023, ad referendum do Conselho Diretor, assinada em

08.11.2023, que aprovou o Contrato Acadêmico N 19/2023, celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí - UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação
- FADEX, cujo

objetivo é dar apoio à execução do Projeto de Ensino "Projeto de Atividades do Tempo Comunidade

2023-2024, do Curso de Licenciatura em Educação do Campo (LEDOC), do Campus Ministro Petrônio

Portella da Universidade Federal do Piauí - Teresina-PI", em conformidade com o TED n9 12685/2023 e

respectivo plano de trabalho celebrado pela UFPI com a Secretaria de Educação Continuada,

Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão (SECADI/MEC), conforme processo acima

mencionado.

Teresina, 15 de dezembro de 2023
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N2 251, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Aprova Termo de Doação de bens móveis celebrado

entre o Tribunal Regional do Trabalho da 22 região e a

Universidade Federal do Piauí.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ- UFPI, no

uso de suas atribuições ad referendum, e considerando:

- o Processo Eletrônico N2 23111.061607/2023-21;

RESOLVE:

Aprovar o Termo de Doação de bens móveis, celebrado entre o Tribunal Regional do Trabalho da

22 região e a Universidade Federal do Piauí, referente à doação de 200 (duzentos) computadores por parte

do Tribunal Regional do Trabalho da 22 região, conforme processo acima mencionado.

Teresina, 15 de dezembro de 2023
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